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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Jales, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Jales poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.jales.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/jales
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JALES

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº. 8.165, de 05 de agosto de 2020.
Dispõe sobre a regulamentação da 
Lei nº. 5.038, de 05/08/2020.

FLÁVIO PRANDI FRANCO, Prefeito do Município de 
Jales-SP, no uso de minhas atribuições legais, etc.,

DECRETO:

Art. 1.º Fica incluído no orçamento vigente do Município 
um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), para custear despesas com ações 
da atenção básica em saúde.

Art. 2.º A discriminação da despesa, o programa de 
trabalho de Governo e a categoria da despesa do Crédito 
Adicional Especial estão constantes abaixo:
02-PODER EXECUTIVO

02.10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.0027.2353.0000 – Ações de Saúde – CUSTEIO

3.3.90.30.00 – Material de Consumo	 Fonte 05	             R$ 200.000,00

TOTAL	 R$ 200.000,00

Art. 3.º O presente Crédito Adicional Especial 
será coberto com recursos resultantes de excesso de 
arrecadação, nos termos do artigo 43, § 1.º, inciso II, da Lei 
nº. 4.320, de 17 de março de 1964, a ser transferido pelo 
Governo Federal por meio de Emendas Parlamentares 
Individuais.

Art. 4.º Ficam modificados o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021 e as Diretrizes Orçamentárias – LDO 2020 nos 
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme 
descrito nos arts. 2º e 3º deste Decreto.

Art. 5.º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

FLÁVIO PRANDI FRANCO

Prefeito do Município

Registrado e Publicado:

FRANCISCO MELFI

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Ratificação

Prefeitura do Município de Jales
Ratificação – Processo nº 98/20 -Dispensa de 

Licitação nº 32/20 - Diante dos autos do presente 
processo, RATIFICO, nos termos do artigo 24Inciso VIII 
da Lei Federal nº. 8666/93 e suas alterações posteriores, 
a dispensa de licitação referente à: Contratação de 
serviços e produtos por meio de Pacote de Serviços dos 
Correios. Jales/SP, 24 de julho de 2020 – Flávio Prandi 
Franco – Prefeito Municipal.

Extrato de Contrato nº 9912288690 - Contratada: 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Contratante: 
Prefeitura do Município de Jales - Objeto: Contratação 
de serviços e produtos por meio de Pacote de Serviços 
dos Correios - Assinatura: 24/07/20 - Valor total: R$ 
250.000,00 - Vigência: 24/07/21.

Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06/2020 - 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2020 
- Área: Assistência Social - OSC: Associação de Pais 
e Amigos dos Excepcionais de Jales. A Comissão de 
Seleção no uso de suas atribuições torna público o 
Extrato de Justificativa para Dispensa de Chamamento 
Público, havendo como finalidade formalização de 
parceria entre a Prefeitura do Município de Jales e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Jales, conforme segue: Objeto: Repasse financeiro 
emergencial do Governo Federal para enfrentamento da 
pandemia COVID-19, no âmbito do Serviço de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, cuja oferta de 
atendimento é voltada para serviço para pessoas com 
deficiência idosas e suas famílias, desenvolvendo ações 
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que favoreça a promoção da qualidade de vida em seus 
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e suas 
famílias. Justifica-se: A escolha da OSC Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Jales - APAE se deu 
diante da atual conjuntura que o mundo está vivenciando 
por conta da situação de Pandemia devido à infecção pelo 
COVID-19, bem como por se tratar de desenvolvimento 
de atendimento mais seguro diante desse cenário, a 
fim de prevenir a disseminação do vírus, reforçando a 
importância em garantir a oferta regular de serviços e 
programas socioassistenciais voltados à população mais 
vulnerável. Além do mais, a Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Jales, inscrita no CNPJ (MF) nº. 
45.125.150/0001-60 com sede administrativa na Rua dos 
Girassóis, nº. 3327 – Jardim Santo Expedito, na cidade de 
Jales – SP, é uma Organização da Sociedade Civil com 
personalidade jurídica própria; regida por estatuto próprio 
e sem fins lucrativos, definido por seus membros em 
acordo com a legislação vigente, desenvolve o Serviço 
Especial de Média Complexidade para pessoas com 
deficiência idosas e suas famílias, desenvolvendo ações 
que favoreça a promoção da qualidade de vida em seus 
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e suas 
famílias, buscando assegurar-lhes o pleno exercício da 
cidadania e autonomia da pessoa com deficiência e o 
pleno desenvolvimento das habilidades e oportunidades 
de participação na defesa e garantia de direitos e sua 
integração na vida familiar e comunitária. Atua nesse 
município há vários anos de forma ininterrupta e efetiva, 
atendendo qualidade, dedicação e presteza a pessoa 
com deficiência intelectual e múltipla, e desenvolve 
estes serviços na área da Assistência Social conforme 
prevê Resolução nº. 109 de 11 de Novembro de 2009 
– Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 
estando devidamente inscrito no Conselho Municipal 
de Assistência Social. No caso em tela verifica-se a 
viabilidade da dispensa do chamamento, tendo em 
vista de que trata o inciso II do art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014; art. 8º, § 5 do Decreto municipal n. 7.105 
de 27 de setembro de 2017, e Decreto Municipal, nº 
8.059, de 23 de março de 2020, que declara situação 
de Calamidade Pública no Município de Jales para 
fins de prevenção e enfrentamento do Coronavírus e 
estabelece outras providências. No caso em tela verifica-

se a viabilidade da dispensa do chamamento, tendo em 
vista de que trata o inciso II, do art. 30 da Lei Federal nº 
13.019/2014; art. 8º, § 5 do Decreto municipal n. 7.105 
de 27 de setembro de 2017, e Decreto Municipal, nº 
8.059, de 23 de março de 2020, que declara situação de 
Calamidade Pública no Município de Jales para fins de 
prevenção e enfrentamento do Coronavírus e estabelece 
outras providências. Em cumprimento ao § 2° do Art. 32 
da Lei Federal n°13.019/2014, abre-se o prazo de cinco 
dias a contar da data desta publicação para impugnação 
a esta justificativa. Jales – SP, 11 de agosto de 2020. 
Nilcemara Veroneis Rossini. Comissão de Seleção.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07/2020 - 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2020 - 
Área: Assistência Social - OSC: Lar dos Velhinhos São 
Vicente de Paulo - A Comissão de Seleção no uso de 
suas atribuições torna público o Extrato de Justificativa 
para Dispensa de Chamamento Público, havendo como 
finalidade formalização de parceria entre a Prefeitura do 
Município de Jales e o Lar dos Velhinhos São Vicente 
de Paulo, conforme segue: Objeto: Repasse financeiro 
emergencial do Governo Federal para enfrentamento da 
pandemia COVID-19, no âmbito do Serviço de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade para pessoas 
Idosas, cuja oferta de atendimento é voltada para serviço 
de Acolhimento Institucional para Idosos com 60 anos ou 
mais. Justifica-se: A escolha da OSC Lar dos Velhinhos 
São Vicente de Paulo, se deu diante da atual conjuntura 
que o mundo está vivenciando por conta da situação de 
Pandemia devido à infecção pelo COVID-19, bem como 
por se tratar da referida OSC atender o público idoso, que 
é considerado o principal grupo de risco e que necessita 
de um atendimento mais qualificado para enfrentamento 
do novo Coronavírus. Além do mais, o Lar dos Velhinhos 
São Vicente de Paulo de Jales inscrita no CNPJ sob o 
nº 51.845.451/0001-60 com sede na Rua Airton Senna 
da Silva nº 1856 Jardim São Gabriel, Jales/SP é uma 
Organização da Sociedade Civil com personalidade 
jurídica própria; regida por estatuto próprio e sem fins 
lucrativos, definido por seus membros em acordo com 
a legislação vigente, é uma organização qualificada que 
tem por objetivo promover a autonomia e a melhoria 
da qualidade de vida da pessoa idosa; incentivar o 
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desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para 
a realização de atividades da vida diária; desenvolver 
condições para a independência e o auto-cuidado; 
promover a convivência mista entre os residentes de 
diversos graus de dependência. Atua neste município a 
mais de 39 anos de forma ininterrupta e efetiva, atendendo 
com qualidade, dedicação e presteza aos idosos em 
situação de vulnerabilidade; vem desenvolvendo suas 
atividades em parceria com o Poder Público Municipal de 
maneira satisfatória, com capacidade para atender até 50 
(cinquenta) idosos, de ambos os sexos. Este é dedicado 
a ofertar serviços de proteção social especial de alta 
complexidade a pessoas idosas, na modalidade serviço de 
acolhimento institucional para idosos, de ambos os sexos, 
da cidade de Jales/SP, e desenvolve serviços na área de 
Assistência Social conforme prevê a Resolução nº 109, 
de 11 de novembro de 2009 – Tipificação Nacional dos 
Serviços Socioassistenciais, estando inscrita no CMAS. 
No caso em tela verifica-se a viabilidade da dispensa do 
chamamento, tendo em vista de que trata o inciso II do art. 
30 da Lei Federal nº 13.019/2014; art. 8º, § 5 do Decreto 
municipal n. 7.105 de 27 de setembro de 2017, e Decreto 
Municipal, nº 8.059, de 23 de março de 2020, que declara 
situação de Calamidade Pública no Município de Jales 
para fins de prevenção e enfrentamento do Coronavírus 
e estabelece outras providências. Em cumprimento ao 
§ 2° do Art. 32 da Lei Federal n°13.019/2014, abre-se o 
prazo de cinco dias a contar da data desta publicação 
para impugnação a esta justificativa. Jales – SP, 11 de 
agosto de 2020. Nilcemara Veroneis Rossini. Comissão 
de Seleção.

Ratificação

Prefeitura do Município de Jales
Processo Administrativo nº 06/2020 - Dispensa de 

Chamamento Público nº 04/2020 - Área: Assistência Social 
– OSC: Associação de Pais e Amigos do Excepcionais 
de Jales, RATIFICO, nos termos do Inciso II do Artigo n° 
30 da Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, a 
Dispensa de Chamamento Público, cujo objeto trata-se 
de repasse financeiro emergencial do Governo Federal 
para enfrentamento da pandemia COVID-19, no âmbito 
do Serviço de Proteção Social Especial de Média 

Complexidade, cuja oferta de atendimento é voltada 
para serviço para pessoas com deficiência idosas e suas 
famílias, desenvolvendo ações que favoreça a promoção 
da qualidade de vida em seus ciclos de vida: crianças, 
adolescentes, adultos e suas famílias. Jales – SP, 11 de 
agosto de 2020. FLÁVIO PRANDI FRANCO. Prefeito 
Municipal.

Prefeitura do Município de Jales
Processo Administrativo nº 07/2020 - Dispensa de 

Chamamento Público nº 05/2020 - Área: Assistência Social 
- OSC: Lar dos Velhinhos São Vicente de Paulo de Jales. 
Diante dos autos do processo, RATIFICO, nos termos do 
Inciso II do Artigo n° 30 da Lei Federal n° 13.019/2014 
e suas alterações, a Dispensa de Chamamento Público, 
cujo objeto trata-se de repasse financeiro emergencial 
do Governo Federal para enfrentamento da pandemia 
COVID-19, no âmbito do Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade para pessoas Idosas, 
cuja oferta de atendimento é voltada para serviço de 
Acolhimento Institucional para Idosos com 60 anos ou 
mais. Jales – SP, 11 de agosto de 2020. FLÁVIO PRANDI 
FRANCO. Prefeito Municipal.

Termo de Colaboração

Prefeitura do Município de Jales
Secretaria Municipal de Assistência Social

Processo nº 06/2020 – Dispensa de Chamamento 
Público nº 04/2020

Extrato Termo de Colaboração nº 05/2020 – Contratante: 
Prefeitura do Município de Jales – Contratado: Associação 
de Pais e Amigos do Excepcionais de Jales, cujo objeto 
trata-se de repasse financeiro emergencial do Governo 
Federal para enfrentamento da pandemia COVID-19, no 
âmbito do Serviço de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade, cuja oferta de atendimento é voltada 
para serviço para pessoas com deficiência idosas e suas 
famílias, desenvolvendo ações que favoreça a promoção 
da qualidade de vida em seus ciclos de vida: crianças, 
adolescentes, adultos e suas famílias. Assinatura: 11 de 
agosto de 2020 - Vigência: 31 de dezembro de 2020 – 
Valor: R$ 14.400,00 – Recurso Federal.
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Prefeitura do Município de Jales
Secretaria Municipal de Assistência Social

Processo nº 07/2020 – Dispensa de Chamamento 
Público nº 05/2020

Extrato Termo de Colaboração nº 06/2020 – 
Contratante: Prefeitura do Município de Jales – 
Contratado: Lar dos Velhinhos São Vicente de Paulo 
de Jales – objeto entende-se pelo repasse financeiro 
emergencial do Governo Federal para enfrentamento da 
pandemia COVID-19, no âmbito do Serviço de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade para pessoas 
Idosas, cuja oferta de atendimento é voltada para serviço 
de Acolhimento Institucional para Idosos com 60 anos ou 
mais - Assinatura: 11 de agosto de 2020 - Vigência: 31 
de dezembro de 2020 – Valor: R$ 48.000,00 – Recurso 
Federal.

Homologação

A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada 
pela portaria n° 300/2020, no uso das usas atribuições 
que lhes são conferidas pela legislação em vigor, 
homologa os pareceres do gestor da parceria, referentes 
as parcerias firmada entre as OSC a Secretaria Municipal 
de Assistência Social.
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Instituto Municipal de Previdência Social de 
Jales - IMPS

Atos de Pessoal

Portarias

Portaria nº. 31, de 31 de julho de 2020
Que concede pensão por morte a 
dependente de servidor municipal

Claudir Balestreiro, Superintendente do IMPS - 
Instituto Municipal de Previdência Social, no uso de suas 
atribuições legais, etc.,

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER PENSÃO POR MORTE COM 
PROVENTOS INTEGRAIS, nos termos do artigo 40, § 7º, 
II, § 12º, ambos da Constituição Federal/88, dos artigos 9º, 
I e 69, I, ambos da Lei Complementar Municipal nº 18/93, 
e do artigo 74, I, da Lei Federal nº 8.213/91, o Senhor 
CANUTO ALVES RODRIGUES, RG.: 7.356.400-x SSP/
SP, CPF.: 204.671.178-53, dependente na condição de 
cônjuge do “de cujus” Senhora Maria Socorro Rodrigues, 
RG. 20.853.124-5 SSP/SP, servidor público municipal 
aposentado, falecido em 03/05/2020.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a partir do dia 03 de 
maio de 2020.

Claudir Balestreiro

Superintendente do IMPS Jales

Registrado e Publicado Conforme Imprensa Oficial 
Municipal

Paulo Francisco Moreira de Castro

Escriturário/IMPS
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